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1. INTRODUÇÃO 
 

Atualmente no Brasil, um dos principais problemas sociais é a violência 
contra a mulher. Em decorrência disso, o governo federal, para amenizar essa 
mazela, criou a lei 11.340/2006 (lei Maria da Penha) com objetivo de coibir e 
prevenir a violência doméstica familiar contra a mulher. 

Contudo, em 2015, o Congresso Nacional sancionou a lei 13.104/15 que tem 
por objetivo alterar o art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal e passar a prever o feminicídio como qualificadora do crime de 
homicídio e ainda, alterar o art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 
incluindo o feminicídio no rol dos crimes hediondos.  

Nesse contexto, seria possível analisar o papel da Lei Maria da Penha e 
como a sua (in)aplicabilidade influência ou não no número de mortes motivadas 
pela condição de gênero, a partir da vigência da lei 13.104/2015 verificando, 
porque foi necessário a criação de uma qualificadora penal para coibir um 
problema social no qual já existia uma lei especifica que o regulamentava. 

Frente a isso, o presente estudo tem por objetivo analisar a Lei Maria da 
Penha e verificar como ocorre a aplicação dos seus mecanismos de assistência e 
proteção à mulher na prática. E ainda, inferir se há um nexo entre a sua 
(in)aplicabilidade e a criação da lei do feminicídio.   

 
 

2. METODOLOGIA 
 

Para realização da pesquisa, foi utilizado o método de abordagem indutivo. 
Uma vez que, para atingir os resultados partiu-se da analise especifica da Lei 
Maria da Penha e da Lei do Feminicídio no plano do “dever-ser” e a partir de uma 
pesquisa bibliográfica observou-se, como se dá a aplicação dos mecanismos, 
presentes na LMP, na prática, e do mesmo modo, a cerca da lei 13.10/2015. Para 
que possa ser possível, estabelecer a relação entre a (in)aplicabilidade da lei 
11.340/2006 com a criação da Lei do feminicídio.  

Além do método bibliográfico, foi utilizado também, o método de 
procedimento tipológico. Visto que, o objetivo principal da pesquisa era analisar 
dois problemas sociais complexos como, a violência doméstica e o feminicídio, 
esse método possibilitou, a partir de uma análise comparativa de ambas as 
mazelas, inferir um modelo ideal de aplicação dos mecanismos da LMP. Junto a 
isso, foi utilizado ainda, o método estatístico, para que fosse feito uma 
comparação qualitativa simplificada para estabelecer a correspondência entre as 
situações elencadas acima.    
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3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
A lei 11.340 de 2006, Lei Maria da Penha, foi reflexo de anos de luta do 

movimento feminista brasileiro, incitado pela cultura machista da sociedade e pela 
banalização da violência doméstica familiar contra a mulher. A lei sancionada pelo 
então presidente da República Luís Inácio Lula da Silva, recebeu esse nome, por 
conta do emblemático caso de Maria da Penha, que foi uma das diversas vítimas 
da cultura patriarcal enraizada na sociedade brasileira. Na qual, a mulher sempre 
possuiu um papel submisso ao do homem, assegurado na própria legislação, 
como por exemplo, o código civil de 1916, que trazia o homem como o chefe da 
relação familiar. 

Em decorrência desse empoderamento, a prática de violência contra mulher, 
principalmente no âmbito doméstico, tornou-se cada vez mais comum, sendo 
atualmente, um dos principais problemas sociais do Brasil. Por conta disso, a Lei 
Maria da Penha, foi um grande marco para a sociedade e para a legislação 
brasileira, que rompeu com todo o estigma da sociedade patriarcal, visto que, a lei 
tem por objetivo criar mecanismos para coibir a violência domestica e familiar 
contra a mulher. 

Frente a essas circunstâncias, o cerne da pesquisa, foi analisar a 
aplicabilidade dos mecanismos criados e se eles possuem eficácia na prática. E 
simultaneamente, verificar a relação disso com a criação da lei do feminicídio. 

Partindo disso, foi possível perceber com a pesquisa até então, que apesar 
de, a LMP ser considerada um grande marco na luta contra a violência doméstica 
no Brasil, representando uma série de avanços na questão da garantia dos 
direitos fundamentais da mulher, desde a sua vigência, segundo dados do Dossiê 
do Feminicídio, a taxa de mortalidade de mulheres por assassinato por conta do 
gênero se manteve constante. Ou seja, mesmo com as medidas integradas de 
prevenção, com a criação de delegacias, juizados especializados e com as 
medidas protetivas de urgência, o mesmo número de mulheres que morriam 
antes da vigência da lei 11.340/2006, em decorrência de gênero, continuaram os 
mesmos.  

Nesse sentindo, torna-se possível questionar a aplicabilidade e eficácia da 
Lei Maria da Penha, frente a ausência de impacto no número de feminicídios. Isto 
é, mesmo que a LMP tenha proporcionando as mulheres um acesso facilitado ao 
poder judiciário, há uma ineficiência na aplicação das medidas de proteção, 
ausência ou punições leves aos agressores, morosidade do sistema judiciário, o 
que acaba gerando nos agressores a sensação de impunidade. 

 Dessa forma, justifica-se a criação do crime de feminicídio como 
qualificadora penal previsto no artigo 121 do Código Penal. Visto que, não houve 
uma resposta satisfatória da LMP no que diz respeito a diminuição do número de 
homicídios de mulheres por questão de gênero, e ainda, como uma forma de 
combate a sensação de impunidade.  

   
 

 
 

4. CONCLUSÕES 
 

Para concluir, é indubitável que a Lei Maria da Penha foi um grande marco 
para a efetivação dos Direitos Humanos no Brasil. E, mais do que isso, foi um 
grande marco para o próprio ordenamento brasileiro que, ao longo da sua história 



 

 

sempre possuiu leis machista que colocavam a mulher como submissas nas 
relações socias. 

 Frente a isso, e a toda complexidade social que envolve o tema, destaca-se 
a importância de ser pesquisado com profundidade, para ressaltar, que ainda é 
necessário avançar no que diz respeito a luta dos direitos das mulheres, para que 
seja possível, superar esses paradigmas enraizados na cultura brasileira, e para 
tornar viável analisar onde não está ocorrendo a aplicabilidade dos mecanismos 
previstos na lei, para que seja possível sana-los. Desta forma, minimizando essa 
mazela social, fazendo com que as medidas protetivas prevista na Lei, sejam 
posta em prática com efetividade.     
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